
Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 55-2024

PROCESSO: 18908 /2024 - LEGISLATIVO
NATUREZA: MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZAÇÃO
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OBJETO: Aquisição de PACOTE DE PAPEL TOALHA - Papel toalha: Fardo contendo
pacotes de 200 ou 250 folhas cada, totalizando 1000 folhas por fardo de papel toalha
interfolhado,  com 01 dobra  ao meio,  gofrado,  branco macio,  absorvente,  isento  de
impurezas (não reciclado), 100% celulose virgem, ou 100% fibras celulósicas virgens,
ou 100% fibras naturais virgens, que não esfarela com gramatura mínima de 30gr/m2,
medindo 22 x 20 cm, com variação aceitável de 01 cm a mais na primeira medida e de
até 02 centímetros a mais na segunda. - Cada pacote de 200 ou 250 folhas deverá ser
acondicionado  em plástico  de  proteção,  devidamente  lacrado.  -  Não  serão  aceitas
outras formas de empacotamento. - Prazo de validade indeterminado - As mediadas
exatas,  a  especificação  da  composição  do  papel  ofertado  e  o  prazo  de  validade
deverão estar impressos na embalagem. 

A Câmara Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim-ES,  manifesta  interesse em obter
propostas adicionais mais vantajosa, nos termos do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133,
de 01 de abril  de 2021, para a Dispensa de Licitação nº 55/2024 – LEGISLATIVO,
visando a contratação de pessoa física ou jurídica para  Aquisição de PACOTE DE
PAPEL TOALHA - Papel toalha: Fardo contendo pacotes de 200 ou 250 folhas
cada,  totalizando  1000  folhas  por  fardo  de  papel  toalha  interfolhado,  com 01
dobra ao meio,  gofrado,  branco macio,  absorvente,  isento  de impurezas (não
reciclado), 100% celulose virgem, ou 100% fibras celulósicas virgens, ou 100%
fibras  naturais  virgens,  que  não  esfarela  com gramatura  mínima  de  30gr/m2,
medindo 22 x 20 cm, com variação aceitável de 01 cm a mais na primeira medida
e de até 02 centímetros a mais na segunda. - Cada pacote de 200 ou 250 folhas
deverá ser acondicionado em plástico de proteção, devidamente lacrado. - Não
serão  aceitas  outras  formas  de  empacotamento.  -  Prazo  de  validade
indeterminado - As mediadas exatas, a especificação da composição do papel
ofertado  e  o  prazo  de  validade  deverão  estar  impressos  na  embalagem.
Atendendo as demandas da Câmara Municipal  de Cachoeiro de Itapemirim-ES. Os
interessados  deverão  encaminhar  proposta  de  preço  para  o  e-mail:
licitacao@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br até o dia 24/09/2024.
Melhores  informações  poderão  ser  obtidas  fone  (28)  3526-5619,  no  horário  de
expediente,  por  e-mail:  llicitacao@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br  ou  pelo  site
https://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Cachoeiro de Itapemirim-ES 19 de Setembro de 2024.

ROSA DE LIMA C. HERMELY
Agente de Contratação Portaria  n.º 096/2024 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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